
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 3.295 - US 
(2019/0231610-5)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : D B T R 
ADVOGADOS : CHRISTIANNE ANDRÉA RAMOS MOREIRA  - DF012975 
   NEURA MARIA DA ROSA  - RS025296 
   BRUNO RODRIGUES DA SILVA  - DF040151 
REQUERIDO : M E R 
 

  

DESPACHO

Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias para que a 

requerente apresente a chancela consular brasileira ou apostila na declaração de 

anuência do requerido. 

Decorrido o prazo sem resposta, arquivem-se os autos.

Publique-se.
 

  

Brasília, 02 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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